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PROJETO Df, LEI N.',0ô6/:0à1 , DE 16 DE JANI,TRO DD,2024.

(lria na sede do distrito do Bixopá a Rua
denominada "Rua Raimundo Marques", de
seguinte descrição

A CÂMARA MUNICÍPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceani, dccrcta:

Art. l'. Fica criado na sede do Distrito do Bixopá a Rua denominada "Rua Raimundo
Marques", de seguinte descrição:

Trecho com extersão de I 73,85 m, largura de 10,00 m, apresentando perímetro de 367,70
m e área de 1.738,5 m2, sendo estâ a sua descrição: partindo do ponto Pl (inicial) Oeste com
coordenadas (587693.04 e 9448587,09), medem-se 173,85 m ate o ponto P2 ( final) Leste (
587858.60 e 9448620.51), medem 173,85m. (Sistema de Coordenadas Geográficas Datum
STRGAS 2000/uTM 24S).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO Df, LIMOEIRO I}O NORTE, EStAdO dO CEATá, EM
16 de janciro de 2024.

Dil^4*Elo^t sit*,
Preleita Municlpal em uerchio
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JPI I E iURÂ O:

LIMOEIRO
DO NORTE

Prefeitura de Limoeiro do Norte
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

de Limoeiro do Norte

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: Trecho da Rua Raimundo Marques

Localizaçáo: Distrito de Bixopá - Limoeiro do Norte-Ce

DESCRIÇÀO DO TRECHO

Trecho com extensâo de 173,85 m, largura de 10,00 m, apresentando perimentro de

367,70 m e iírea de 1.738,5 m', sendo esta a sua descrição: partindo do ponto Pl (inicial) Oeste

com coordenadas (587693.O4 e 92148587,09), medem-se 173,85 m atá o ponto P2 ( frnal) Leste (

587858.60 e 9M862O.51), medem 173,85m. ( Sistema de Coordenadas Geograficas Datum

STRGAS 2000ruTM 24S )

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de Dezembro de 2023

@rrur.--
José l-aureano Maia

Engeúeiro Civil
RNP: 1402020441-9
Matricula: 107646

CEP:62.930400- CNPJ: 07.891.674/0001-72. Email: seinfralimoeiro@omaal.com



Biografia de Raimundo Batista Pinheiro

(Vulgo Raimundo Marcos)

Raimundo Batista Pinheiro, filho de João Batista Pinheiro e da Maria
do Espirito Santo, naturais de Baturité - Ceará, nascido aos 25 de
abril de 1935, chegando no Distrito Bixopá nos anos 30 a 40.
Casou-se com Maria Jesus do Nascimento Pinheiro, cuja união
tiveram 6 Íilhos.

Moraram na comunidade por várias décadas vivendo da agricultura
sub existência, onde faleceram e se enterram no Distrito.
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ESTÀIX} DO CL{R,{
Municipio de Limoeiro do Norte

ÁPREs C Etut SÊ-:i" l
C},..-,:.lARtA

REALIZADA AOS

I LÂil 2121

CAI..IARA [I LI|.,,I. DO NORTE

Ptefeitaru do Munieípit,

Limoeiro do NortdCE. 16 de janeiro de 2024.

Mensagem n" 0íJ,l.n024

A Sua Excelêncie o Senhor
DARLYSON DE LIMA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte/CE

Honra-nos submeter à apreciação dessa augusta Casa Legislativa os anexos de

Projetos de Lei gue drspÕem sobre a criação de Bairros e Ruas na sede do distríto do
Bixoprá.

Atraves das matérias objeto desta Mensagem, propõe-se a criação de Bairros e Ruas

na sede do distrito do Bixopá.

Como é sabido, a sede de distrito, tem sua denominaçâo de vila, sendo considerada

zona urbanâ o seu território o quí , por isso, pode ser dividido em Bairros g R.rns, çujas

denominações foram defendidas pela própria comunidade do Bixogí e devidamente
justificadas conforme documentos em anexo.

Com os anexos Projetos de Lei, denomina-se os Bairros e Ruas da sede do distrito
do Bixopá, de acordo com o que foi apresentado à pr"f"itu* por repÍEsentantes dessa

comunidade

Considerando o teor das marérias, espenrmos conür com o apoio dos senhores

Vereadores para a sua aprovação.

No ensejo, renovamos nossos protestos de eleva estima e consideração, extensivos aos

seus disno§ paÍes.

Atenciosamente,

PR.EFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO IX) NORTE, EStAdO dO

Ceani, ern 16 de janeiro &2024.

DIL AMARAL SILVA
Prefeita I em exercício

PR,OTOCOLO
Cârra;a li.r" Lúnrurq dc lloíp
PRoÍCCIrC.N. ô] g 9Ê

I 7 JAil. 2U{
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